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Documento de Formalização de Demanda
1. INFORMAÇÕES BÁSICAS1.1. Processo Digital nº 39807/20251.2. Requisitante: Município de Castro/PR1.3. Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo1.4. Titular da Unidade: Kasciano Roberto Morais1.5. Responsável Administrativo pela Elaboração: Karoline Radzinski Falconeli dos Santos
2. INDICAÇÃO DA DATA PRETENDIDA PARA A CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO2.1. O prazo para conclusão da contratação é até 20 de novembro de 2025.
3. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA OU DA CONTRATAÇÃO3.1. O grau de prioridade da contratação é média.
4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO4.1. A concessão é necessária para viabilizar a ocupação e exploração, de forma regular e organizada, deespaços públicos do Município por pessoas jurídicas, garantindo a utilização desses locais exclusivamentepara fins comerciais, mediante concessão onerosa de locação. Essa medida busca promover a atividadeeconômica, assegurar a adequada gestão e aproveitamento dos espaços públicos e atender à demanda deempreendedores interessados em desenvolver negócios no local.

A medida permite que a iniciativa privada invista na infraestrutura e manutenção do serviço, sem onerar oscofres públicos, garantindo a disponibilização de bicicletas em bom estado, sistema de gestão eficiente eatendimento adequado ao usuário.
Dessa forma, a instalação de um ponto de locação de bicicletas em espaço público representa uma soluçãomoderna, acessível e alinhada com os princípios de uso racional do espaço urbano, bem como com osobjetivos de desenvolvimento sustentável.

5. DESCRIÇÃO SUCINTA DOOBJETO5.1. O presente, tem como objetivo a abertura de processo licitatório, a fim da seleção de pessoas jurídicas(empresas, microempresas e microempreendedores individuais) para ocupação e exploração, visando aconcessão onerosa do espaço público do Município, localizado no Parque Municipal Dr. Ronie Cardoso –Parque Lacustre, com finalidades recreacionais (Locação de Bicicletas) sendo exclusivamente comercial,para atender a comunidade local e turistas que visitam nossa região.
6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DAQUANTIDADE E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO6.1. A presente permissão abrangerá 1 (uma) vaga destinada à exploração de atividades comerciais (Locação deBicicletas) no Parque Ronie Cardoso – Parque Lacustre. O valor mínimo estabelecido é de R$ 500,00(quinhentos reais) mensais, podendo ser superior conforme os lances ofertados no processo licitatório.

Castro, 03 de outubro de 2025.
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Karoline Radzinski Falconeli dos SantosResponsável Administrativo pela elaboração do DFD

Grazielly Christiny Canavarro Santiago Lucia Akemi Kobayashi ShinoharaFiscal Responsável pelo Contrato Fiscal Substituto pelo Contrato

Aprovo a continuidade do procedimento destinado à contratação demandada, considerando suaaderência aos objetivos estratégicos e às necessidade desta Unidade Requisitante.

Kasciano Roberto MoraisSecretário Municipal de Indústria, Comércio e Turismo

mailto:turismocastro@gmail.com

		2025-10-14T10:27:42-0300
	LUCIA AKEMI KOBAYASHI SHINOHARA:036.385.689-70 1


		2025-10-14T11:31:07-0300
	GRAZIELLY CHRISTINY CANAVARRO SANTIAGO:129.888.769-08 2


		2025-10-14T11:43:17-0300
	KASCIANO ROBERTO MORAIS:052.621.579-80 3


		2025-10-14T11:44:36-0300
	KAROLINE RADZINSKI FALCONELI DOS SANTOS:108.321.099-83 4




